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Programa de Iniciação Científica da Universidade de Taubaté 

Normas Operacionais 

1.Considerações Gerais


O Programa de Iniciação Científica (IC) da Universidade de Taubaté tem como objetivo primordial preparar alunos de graduação para futuros ingressos em cursos de mestrado e doutorado, ensinando os fundamentos da pesquisa científica e aprofundando seus conhecimentos na área de competência do orientador.


A outorga das bolsas é de competência da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, como previsto na Deliberação CONSUNI Nº 080/2010. 

2. 
Submissão de Projetos


2.1. 
A solicitação de IC, nas modalidades PIBIC, PIC e PICVOL, deve ser entregue no Departamento/Instituto de origem do orientador, utilizando os formulários “Projeto_IC” e “Cadastro_IC”, disponíveis na página da UNITAU/PRPPG na internet. O orientador deverá solicitar junto ao seu Departamento/Instituto de origem um número de processo (ex. Bio_225_2011), que deverá constar nos formulários Projeto_IC e Cadastro_IC. 


2.2. 
Os formulários, salvos em formato PDF, utilizando o número do processo como nome do arquivo (ex. Bio_225_2011), deverão ser entregues pelo orientador no seu Departamento/Instituto de origem dentro do prazo previsto no calendário de atividades da PRPPG. Para salvar o arquivo em formato PDF, o usuário não deve utilizar barras separando a sigla do Departamento/Instituto do número do processo e do ano (ex. Bio/225/2010 – não será aceito). Os dois arquivos digitais juntos não deverão ultrapassar 3 Mb;


2.3. 
O Departamento/Instituto de origem do orientador deverá encaminhar à PRPPG, via eletrônica (prog.ic@unitau.br), no prazo previsto no calendário de atividades dessa Pró-reitoria, os arquivos em formato PDF. Eventuais considerações da Chefia do Departamento/Direção do Instituto poderão ser feitas no e-mail de encaminhamento;


2.4. 
A veracidade das informações contidas nos formulários é de responsabilidade do orientador e do seu orientado. O Comitê Interno do Programa de IC poderá, sempre que necessário, solicitar a comprovação das informações curriculares e documentais. 


2.5. 
A comunicação entre a Coordenação do Programa de IC e os orientadores/alunos será realizada pelo e-mail declarado no formulário “Cadastro_IC”. A alteração do endereço eletrônico e/ou telefone, sem a comunicação prévia ao Programa de IC, não poderá ser utilizada como justificativa de eventuais recursos;


2.6.
O pedido de renovação do projeto de IC deverá contemplar a ampliação de objetivos e agregar um novo cronograma de trabalho devidamente justificado. A concessão da renovação fica reservada para os alunos que concluíram com êxito o projeto de IC anterior.


2.7. 
Fica estabelecido o limite de até 2 (dois) alunos por orientador em cada uma das modalidades do Programa de IC, incluindo pedidos novos e renovações;


2.8.
O aluno só poderá ser indicado por um único orientador e para um único projeto. A submissão de projetos idênticos para dois ou mais alunos, ou a inclusão de dois ou mais alunos no mesmo projeto, implicará na desclassificação dos projetos;

      2.9.
Não existe a figura do co-orientador, o que implica em um único orientador responsável pelo aluno de iniciação científica;


2.10.
As propostas encaminhadas fora do prazo não serão analisadas pela Comissão de Avaliação da PRPPG.

3. 
Julgamento das Propostas

3.1.
O julgamento dos pedidos de IC será conduzido pelo Coordenador do Programa de Iniciação Científica junto com Comitê Interno, composto por dois professores doutores de cada uma das grandes áreas do conhecimento, devidamente nomeados pelo Pró-reitor de Pesquisa e Pós-graduação. A seleção de bolsas PIBIC contará com a participação de um Comitê Externo, composto por três pesquisadores de produtividade do CNPq;
3.2. O processo de avaliação priorizará os projetos com fomento externo, a experiência científica dos orientadores e o seu vínculo com programas de pós-graduação;

3.3. Os projetos de IC serão encaminhados para dois consultores ad hoc, independentes, com titulação mínima de doutor e com vasta experiência científica na área, para análise e emissão de parecer;
3.4.
A produção científica declarada pelos orientadores, referente aos últimos cinco anos, será aplicada pelo Comitê interno do Programa de Iniciação Científica da UNITAU para classificação das solicitações, no âmbito de cada uma das três grandes áreas do conhecimento;

3.5.
Os casos omissos e recursos serão avaliados pelo Comitê Interno do Programa de Iniciação Científica da UNITAU, observando as recomendações do Conselho Deliberativo do CNPq; 

4. 
Requisitos e Compromissos do Orientador

4.1. 
Ser professor da UNITAU com título de doutor ou mestre, e não estar afastado para participar de programa de pós-graduação, ou por qualquer outro motivo, durante a vigência da bolsa. 

4.2. 
Pesquisadores visitantes poderão orientar, desde que tenham titulação de doutor e produção científica, tecnológica ou artístico-cultural divulgada nos principais veículos de comunicação da área nos últimos 5 (cinco) anos e declarem a sua permanência na UNITAU durante o período de vigência do benefício.

4.3. 
O projeto de pesquisa destinado ao orientado deve integrar a linha de pesquisa do orientador, declarada no Diretório dos Grupos de Pesquisa do CNPq, na sua versão mais atual. 


Orientandos sem cadastro no Diretório de Grupos de pesquisa do CNPq devem assim, no prazo máximo de um mês após a concessão do benefício, assumir o compromisso de se cadastrar.
4.4. 
Orientar o bolsista nas distintas fases do trabalho científico, incluindo a elaboração de relatórios e material para a apresentação dos resultados em congressos, seminários, etc.

4.5. 
Acompanhar as elaborações e exposições dos relatórios técnicos, semestral e anual, feitos pelo orientado, por ocasião da pré-avaliação e do Encontro de Iniciação Científica da Universidade de Taubaté. 

4.6. 
Incluir o nome do bolsista nas publicações e nos trabalhos apresentados em congressos e seminários, cujos resultados tiveram sua participação.

4.7. 
Assegurar o cumprimento de diretrizes gerais da ética em pesquisa, em especial, aquilo que diz respeito aos projetos com humanos e animais.

4.8. 
Colaborar, quando solicitado, emitindo pareceres e avaliações do processo de seleção de projetos IC e em eventos científicos promovidos pela UNITAU;

4.9. Assegurar o cumprimento dos prazos constantes no calendário de obrigações do Programa de Iniciação Científica da Universidade de Taubaté.

4.10. 
Informar à PRPPG, imediatamente, qualquer fato relevante referente às atividades objeto do benefício.

4.11.
O orientador tem a responsabilidade de controlar a freqüência do aluno de iniciação científica e avaliar, de forma contínua, o seu desempenho nas atividades previstas no projeto;

4.12. 
Solicitar o cancelamento do benefício nos casos previstos no item Substituições e Cancelamentos.

5. 
Requisitos e Compromissos do Bolsista

5.1.
Estar regularmente matriculado em curso de graduação da UNITAU e motivado para ingressar na carreira científica;

5.2.
Dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas e de pesquisa, em ritmo compatível com as atividades exigidas pelo curso durante o ano letivo, e de forma intensificada durante as férias letivas; 

5.3.
Não estar recebendo bolsa de Iniciação Científica de outros programas. 

5.4. Não afastar-se da instituição em que desenvolve seu projeto de pesquisa, exceto para a realização de pesquisa de campo, participação em evento científico ou estágio de pesquisa, por período limitado e com autorização expressa do Orientador;

5.5. Não possuir vínculo empregatício, nem receber salário ou remuneração decorrente do exercício de atividades de qualquer natureza, inclusive os de estágio remunerado, durante a vigência da bolsa

5.6. Devolver a UNITAU (PIC) ou ao CNPq (PIBIC), em valores atualizados, a(s) mensalidade(s) recebida(s) indevidamente, caso os requisitos e compromissos estabelecidos acima não sejam cumpridos.

5.7. Apresentar, semestralmente, um relatório científico contendo os resultados da pesquisa desenvolvida, dentro dos prazos estabelecidos pelo Calendário do Programa de Iniciação Científica da Universidade de Taubaté

5.8. Executar plano de atividade aprovado com dedicação mínima de 20 (vinte) horas semanais;   

5.9. Nas publicações decorrentes dos trabalhos de Iniciação Científica, o bolsista deverá fazer referência à condição de iniciante científico do programa da UNITAU (PIC/UNITAU, PIBIC/CNPq/UNITAU ou PICVOL/UNITAU.

5.10. Participar efetivamente da equipe de apoio do Encontro de Iniciação Científica e de outras reuniões de interesse do Programa de Iniciação Científica, promovidos pela Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação da UNITAU 

6.
Relatórios de Atividades e Responsabilidades


6.1.
Os relatórios científicos parcial e final deverão ser elaborados em formulário eletrônico próprio (RELAT_PROGIC), disponível na página da PRPPG na internet, e encaminhados eletronicamente, em formato PDF, utilizando o número do processo como parte do nome do arquivo (ex. RELAT_Bio_225_2011), para o Programa de Iniciação Científica (prog.ic@unitau.br), com cópia para o e-mail da Chefia do Departamento/Diretoria do Instituto de origem do orientador


6.2.
O relatório final deverá ser acompanhado de um resumo expandido para divulgação do Programa de Iniciação Científica da Universidade de Taubaté, encaminhado via eletrônica (prog.ic@unitau.br), em formato PDF e utilizando número do processo como parte do nome do arquivo (ex. Resumo_Bio_225_2011), para a PRPPG;


6.3. 
As normas para elaboração dos relatórios parcial e final, assim como a orientação para elaboração do resumo expandido, estão disponíveis na página da PRPPG, na Internet. 


6.4.
Os relatórios deverão ser entregues nas datas previstas no calendário do Programa de Iniciação Científica da Universidade de Taubaté.

7. 
Divulgação dos Resultados

7.1. 
Os resultados do julgamento das propostas serão divulgados na página da PRPPG na Internet, em data prevista no Calendário do Programa de Iniciação Científica da UNITAU;

7.2. 
A efetiva admissão dos candidatos se dará após o prazo fixado para os pedidos de reconsideração.

7.3 Os participantes dos projetos selecionados serão chamados para assinatura dos respectivos documentos de concessão do benefício e o não comparecimento caracterizará a desistência dos interessados.

8. 
Prazos e Condições para Pedido de Reconsideração

8.1. 
Fica estabelecido o prazo de 3 dias úteis, após a publicação dos resultados na internet, para o encaminhamento dos pedidos de reconsideração ao Coordenador do Programa, sendo o fórum de julgamento o Comitê Interno da PRPPG;

8.2. 
O pedido de reconsideração deve ser encaminhado ao Coordenador do Programa de Iniciação Científica, no e-mail institucional prog.ic@unitau.br;
8.3.
A decisão obtida após essa consulta será definitiva e terá validade para a implementação das bolsas a partir da data prevista no calendário do Programa. 

9. Substituições e Cancelamentos

9.1. 
Na substituição do orientado, o orientador o deverá estar atento para o fato de que é necessário estar dia em com os relatórios;
9.2. 
O pedido de substituição deve ser encaminhado ao Coordenador do Programa de Iniciação Científica, no endereço eletrônico prog.ic@unitau.br, justificando o pedido de substituição e indicando o aluno substituto. O benefício/projeto poderá ser cancelado quando a causa da desistência do bolsista residir na implementação do projeto; 
9.3.
As duas substituições permitidas de bolsistas serão sempre dentro do período de vigência da bolsa (1 ano), desde que haja prazo hábil para o novo bolsista realizar as atividades previstas no cronograma de trabalho do projeto;

9.4. 
O orientador não poderá ser substituído, pois o projeto de pesquisa é propriedade intelectual do mesmo. A desistência do orientador implica no cancelamento do benefício/projeto; 

9.5. 
O descumprimento dos compromissos assumidos pelo orientador/orientado pode implicar cancelamento do benefício/projeto de IC e na concessão de novos benefícios/aprovação de novos projetos de IC; 

9.6. 
A bolsa será imediatamente cancelada nos casos de falta de frequência, de avaliação de desempenho com resultado insatisfatório ou interrupção da execução do Projeto de Pesquisa por qualquer motivo; 

9.7. Os pedidos de substituição e os cancelamentos de projetos de IC serão analisados no âmbito do Comitê Interno do Programa de Iniciação Científica da UNITAU e as recomendações encaminhadas ao Pró-reitor de Pesquisa e Pós-graduação para deliberação.

10. Disposições Finais


Os casos omissos serão analisados pela Coordenação do Programa de Iniciação Científica, ouvido o Comitê Interno do programa IC, e os pareceres encaminhados ao Pró-reitor de Pesquisa e Pós-graduação para a competente deliberação. 
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